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“Declara de Utilidade Pública a Associação Lincoln de Judô”.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,
decreta:

Artigo 1o - É Declarada de Utilidade Pública a Associação Lincoln de
Judô, com sede no Município de Catanduva.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p REAd O DE REGISTRO E

JUSTIFICATIVA
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A Associação Lincoln de Judô foi fundada e
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1994, sem fins lucrativos, e participa diretamente da formação dos jovens de

sua cidade.

Sem distinção de raça, cor ou condição social, a Associação busca

conduzir as crianças carentes a uma vida melhor, através do esporte.

De caráter filantrópico, essa Associação tem, por meio do judô,

contribuído para a formação física e moral de inúmeros jovens, o que acaba

por refletir na família e na sociedade.

O esporte tira o jovem das ruas, dando-lhe base e motivação para os

estudos.

Com tantos aspectos positivos, não resta dúvida que o presente

Projeto de Lei merece a aprovação dos nobres pares, bem como a posterior

sanção do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 121o a 125o Sessões Ordinárias

(de 13 a 19/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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